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AUTÓGRAFO Nº. 18/2016

PROJETODE LEINº. 13/2016

A Câmara Municipal de Apucarana, Estado do Paraná,
reunida em sessões extraordinárias, observado o quorum qualificado estabelecido na
legislação vigente, APROVOU projeto de lei de autoria do Executivo Municipal.

Súmula:- Altera dispositivo da Lei Municipal nQ

140/12, de 23/07/2012, e dá outras
providências.

Art.1º. o caput do artigo 5Q da Lei Municipal nº 140/12, de 23 de julho de 2012, passa

a ter a seguinte redação:-

"Art. 5º - O valor do deságio deverá ser obrigatoriamente de 40% (quarenta por
cento) do valor atualizado do precatório."

Art.2º. Ficam inalteradas as demais disposições da Lei Municipal nº 140/12, de 23 de
julho de 2012.

Art.3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
anteriores em contrário.

Sala das sessões, 22 de março~i /~
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